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EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA 
Quarta Avenida, nº 250, Centro - Balneário Camboriú/SC 

 
ANÁLISE E JULGAMENTO DA FASE RECURSAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023  

 
OBJETO: : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA APOIO, SUPORTE TÉCNICO E ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA DO RIO CAMBORIÚ, NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. 
 
1. A Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú - EMASA torna pública, a 

todos interessados, a decisão referente à fase recursal do Pregão nº 45/2023, cujo objeto é a 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA APOIO, SUPORTE TÉCNICO E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA DO RIO CAMBORIÚ, NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA. 
 

2. No dia 20/10/2023, ocorreu a Sessão de Abertura do Pregão Presencial em epígrafe e participaram 
do certame as seguintes empresas:  

 
42816 – SANEAR AMBIENTAL ENGENHARIA E TREINAMENTOS LTDA 37.349.023/0001-16 
42817 - TEIA BIODIVERSIDADE E NEGOCIOS 29.380.547/0001-41 
 

3. Após o credenciamento, o Pregoeiro procedeu à abertura dos envelopes de preço, e fase de lances 
e, após a análise, em específico sobre o lote 10, venceu a empresa SANEAR AMBIENTAL 
ENGENHARIA E TREINAMENTOS LTDA o valor final total de R$ 366.670,00 (trezentos e sessenta 
e seis mil, seiscentos e setenta reais.) 
 

4. Posteriormente, foi realizada a abertura do envelope de habilitação da licitante melhor colocada e o 
pregoeiro, embasado na análise documental da engenheira Rafaela Comparim Santos, considerou 
a empresa como HABILITADA.  

 
5. Após a emissão da decisão, as seguintes empresas manifestaram intenção de recurso: 

 

LICITANTE MOTIVAÇÃO DO RECURSO 

TEIA BIODIVERSIDADE E 
NEGOCIOS 

Alega que o valor apresentado pela vencedora, é inexequível. 
Alega que o atestado apresentado pela vencedora é de 40 hectares, o 
que alega não ser compatível em complexidade com o objeto. 
Alega que a vencedora não apresentou o CREA da profissional Bruna. 

 
6. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto, dentro dos parâmetros legais. 

 
7. Em sede recursal, sinteticamente, a TEIA BIODIVERSIDADE E NEGOCIOS. alegou, em linhas 

gerais, que  A licitante Sanear Ambiental Engenharia e Treinamentos LTDA apresentou um preço 
global de R$ 366.670,76 para a integralidade da execução dos serviços objeto do Pregão nº 
45/2023. No entanto, devido a magnitude dos serviços necessários, este preço suscita dúvidas 
quanto a sua exequibilidade. Cumpre ressaltar que o objetivo de um processo licitatório na 
modalidade “pregão” visa obter o melhor preço possível ao ente público para a realização de 
determinado serviço. Porém, o menor preço precisa ser compatível com a magnitude, complexidade 
e ser capaz de garantir a qualidade nos serviços prestados. Neste sentido, a Teia – Biodiversidade 
e Negócios não só contesta a exequibilidade da proposta de preço apresentada pela licitante Sanear 
Ambiental Engenharia e Treinamentos LTDA como apresenta sua memória de cálculo que orientou 
sua proposta. A temática de Pagamento por Serviços Ambientais e todas as etapas que envolvem 

8. a operação de um projeto dessa magnitude não integra o cotidiano de muitas empresas da área 
ambiental. Aliado a isso, o processo de tomada de preços inicial em uma licitação não costuma ser 
um fato que tome muita a atenção de empreendedores em entender detalhadamente o objeto e 
confeccionar a melhor proposta financeira. Certamente, se as empresas que orçaram valores 
estivessem atentas às especificidades do edital, conforme exposto na tabela anterior, não 
apresentariam valores também considerados inexequíveis. Uma hipótese que pode ser aferida a 
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efetividade deste argumento é que nenhuma empresa que apresentou orçamento de referência 
demonstrou interesse em participar da licitação. Nenhuma delas apresentou uma proposta oficial 
via processo licitatório pregão nº 45/2023. 
Alega ainda que A Sanear Ambiental Engenharia e Treinamentos LTDA apresentou um atestado 
técnico correspondente ao mapeamento de uma área de 40 hectares. Tal atestado é totalmente 
incompatível com a magnitude e complexidade exigida pelo objeto do edital. A área de abrangência 
é de 2.500 hectares o que exige uma capacidade muito maior de geração e processamentos de 
dados. Há ainda todas as questões atreladas à técnicas de extensão rural que demandam 
habilidades de mobilização em uma área extensa com muitos proprietários, com conflitos e 
interesses diversos. 
 
Por fim pede a desclassificação da empresa Sanear Ambiental Engenharia e Treinamentos LTDA 
por inexequibilidade da proposta de preço apresentada e pela falta de comprovação de capacidade 
técnica em serviços compatíveis em magnitude e complexidade com o objeto proposto. Declarando 
assim a Teia – Biodiversidade e Negócios como a vencedora do certame licitatório. 
 
 

9. A empresa SANEAR AMBIENTAL ENGENHARIA E TREINAMENTOS LTDA  se insurge das 

razões recursais interpostas pela empresa recorrente, que o valor proposto pela SANEAR é 
inexequível, no entanto, não baseia sua afirmação na legislação pertinente. Conforme a Lei Federal 
nº 8.666/1993, Inciso II, artigo 48, a Administração Pública tem o direito de desclassificar propostas 
com valor global superior ao limite previsto ou com preços manifestamente inexequíveis. É 
importante destacar que o conceito de “valor inexequível” refere-se a uma proposta com um valor 
tão baixo que torna inviável a execução do contrato. 
No entanto, a Administração Pública não rejeitou a proposta da empresa vencedora (SANEAR) 
devido à inexequibilidade do seu valor. Pelo contrário, a Administração realizou uma cotação de 
preços para elaborar o edital, como é prática comum em qualquer certame, e o valor global do 
serviço declarado pelo Pregoeiro no momento do certame foi de R$ 470.000,00 (quatrocentos e 
setenta mil reais). Portanto, não há fundamento lógico e legal para alegar a inexequibilidade do valor 
proposto pela SANEAR, uma vez que o valor apresentado na proposta da empresa vencedora é 
muito próximo ao valor orçado pela Administração Pública. 
Adicionalmente, o recurso argumenta que a empresa vencedora não apresentou documentos que 
validassem sua competência técnica em serviços de complexidade semelhantes ao objeto da 
licitação. Novamente, a empresa Teia, não consegue provar o seu argumento. A equipe da SANEAR 
é composta por dois profissionais: uma engenheira florestal, Bruna, com pós-doutorado, e um 
engenheiro ambiental, Rafael, doutor em engenharia. Ambos profissionais apresentaram atestados 
com atividades técnicas executadas diretamente relacionadas ao objeto da licitação. É fundamental 
ressaltar que o Pregoeiro, Sr. Marcelo, contou com o auxílio de uma Equipe de Apoio, representada 
pela Engenheira Rafaela Comparam Santos, que, durante o pregão, confirmou a capacidade técnica 
da equipe vencedora. Portanto, não existem fundamentos sólidos para modificar o estágio do 
processo licitatório.  
 
A empresa ainda manifestou, ainda, que A Licitante SANEAR Ambiental Ltda. encontrou divergência 
entre o valor que consta na sua Carta de Proposta de Preços elaborada para o edital e o valor 
apresentado na Ata do Pregão n. 45/2023. Na ata do pregão, foi identificado um equívoco 
relacionado ao valor apresentado na Carta de Proposta de Preços da empresa SANEAR, o qual 
difere do valor registrado na ata, sendo 7,56% menor. A discrepância de valores é evidente e, 
infelizmente, atribuímos esse erro a um ambiente tumultuado durante o pregão. Esse tumulto foi 
causado pela insatisfação do participante da empresa concorrente, Teia Biodiversidade e Negócios, 
que perturbou a concentração dos demais participantes, resultando em um erro formal na ata por 
parte do Pregoeiro e em uma interpretação equivocada por parte do licitante da SANEAR. Além 
disso, o lance efetuado pela SANEAR foi no sentido de suprimir os centavos da proposta, sugerido 
pelo próprio pregoeiro, na intenção sincera de apoiar a administração pública no cumprimento da 
última sentença do item 7.4.11 do Edital do Pregão Nº 45/2023: "…possibilitando ao Pregoeiro 
negociar diretamente com o licitante para obter o melhor preço." No entanto, uma vez que havia 
apenas duas empresas participantes, e o valor mais baixo foi oferecido pela SANEAR Ambiental 
Ltda., o lance constante na Ata foi feito unicamente e exclusivamente para auxiliar o município no 
cumprimento das disposições contidas no edital de maneira pro forma. Gostaria de salientar que a 
nossa proposta foi rigorosamente elaborada, e o valor nela contido é correto e alinhado com os 
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critérios estabelecidos no edital. Portanto, temos a correção do valor na reivindicação para que não 
haja prejuízo na execução do serviço para todos os envolvidos. 
 
Por fim pede que seja a presente CONTRARRAZÃO julgada procedente, com efeito de manutenção 
da Empresa SANEAR Ambiental como Fornecedor vencedor do Edital Pregão EMASA Nº 45/2023. 
requer-se, ainda,  que o presente recurso seja julgado PROCEDENTE, com efeito na correção do 
ato administrativo, e aguarda a decisão desta empresa municipal, reiterando a nossa confiança na 
transparência e legalidade do processo de licitação. 
 

10. É o relato. 
 

11. Passa-se à decisão. 
 

12. De pronto afasto o argumento da recorrente sobre a inexequibilidade da proposta da licitante hora 
recorrida. Percebe-se que o valor da administração, cujo numerário é de R$470.000,00, é maior que 
o valor apresentado pela melhor colocada, cujo lance foi de R$366.670,00, porém fica muito além 
do critério objetivo de inexequibilidade sucitado na lei 8.666/93, O TCU se manifesta da seguinte 
forma sobre a exequibilidade da proposta “Não houve mudança no cálculo da inexequibilidade. 
Dessa forma, serão consideradas inexequíveis as propostas dos licitantes que sejam inferiores a 
70% do mais baixo entre os valores previstos no art. 48, § 1º, “a” e “b” (Lei 8.666/1993). Quais sejam: 
(b) o valor orçado pela administração pública e (a) a média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50% do valor orçado pela administração.” (in 
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-fixa-novo-entendimento-sobre-a-garantia-adicional-
da-lei-de-licitacoes.htm) 

Resta claro que não há, objetivamente, inexequibilidade na proposta de recorrida. 

 

13. No que tange ao arrazoado sobre a capacidade técnica apresentadam cumpre informar que a 
responsável pelo desenvolvimento do termo de referência que deflagrou o presente certame, 
portanto definiu o que é aceitável ou não em termo de qualificação técnico-operacional e técnico-
profissional, participou ativamente na sessão, atuando como equipe de apoio e subscrevendo a ata. 
No ato da sessão a Engenheira Rafaela conferiu criteriosamente a documentação de habilitação 
informado que a melhor colocada atende aos critérios técnicos exigidos em edital. 

 
14. Quanto à questão da valor da proposta apresentada pela empresa SANEAR, ainda que haja 

divergência dos valores apresentados em proposta escrita, em relação à ata, não há como discutir 
que houve um lance verbal, cujo pregoeiro solicitou confirmação pelo representante da empresa, 
confirmando o valor de R$366.670,00 (Trezentos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta reais). 
Cumpre trazer à baila que o licitante subscreveu a Ata, confirmando que é uma extensão válida da 
proposta e não poderá ser desconsiderado injustificadamente e, caso o licitante não cumpra o 
objeto, será penalizado nos termos do edital (conforme art. 7º da Lei 10.520 e art. 43, §6º da Lei 
8666/93). 
 

15. Desta feita, diante do exposto, respaldada na análise, bem como em atendimento ao princípio da 
legalidade, o Pregoeiro, CONHECE o recurso apresentado para, no MÉRITO, NEGAR 

PROVIMENTO às razões recursais da TEIA BIODIVERSIDADE E NEGOCIOS, mantendo a 

habilitação da SANEAR AMBIENTAL ENGENHARIA E TREINAMENTOS LTDA. Ao mesmo 

passo que conhece as contrarrazões da empresa SANEAR AMBIENTAL ENGENHARIA E 
TREINAMENTOS LTDA, para no mérito, negar provimento PARCIAL, nega-se a parte que 
versa sobre a revisão do lance verbal de R$366.670,00 (Trezentos e sessenta e seis mil, 
seiscentos e setenta reais), dá-se provimento à questões de exequibilidade da proposta e sobre a 
habilitação técnica da mesma. 
 
Balneário Camboriú, 23 de janeiro de 2024. 
 

 
 MARCELO MATTOS GONÇALVES 

PREGOEIRO 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 M
A

T
T

O
S

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 e
 D

O
U

G
LA

S
 C

O
S

T
A

 B
E

B
E

R
 R

O
C

H
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
m

as
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0F
2-

35
80

-2
05

D
-D

90
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

0F
2-

35
80

-2
05

D
-D

90
9



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO - EMASA 

 

 

Página 4 de 4 

Balneário Camboriú –  Capital Catarinense do Turismo –  EMASA –  CNPJ 07.854.402/0001-00  
Quarta Avenida,  nº 250 -  Centro - CEP 88330-104 –  (47) 3261-0000  

 
_______________________________________________________________________________ 
ENCAMINHAMENTO A AUTORIDADE SUPERIOR 
16. Ratifico a Decisão do Pregoeiro, recebendo os recursos, considerando a tempestividade destes, 

para, no MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO às razões recursais da TEIA BIODIVERSIDADE E 
NEGOCIOS, mantendo a habilitação da SANEAR AMBIENTAL ENGENHARIA E 
TREINAMENTOS LTDA. Ao mesmo passo que conhece as contrarrazões da empresa SANEAR 
AMBIENTAL ENGENHARIA E TREINAMENTOS LTDA, para no mérito, negar provimento 
PARCIAL, nega-se a parte que versa sobre a revisão do lance verbal de R$366.670,00 

(Trezentos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta reais), dá-se provimento à questões de 

exequibilidade da proposta e sobre a habilitação técnica da mesma. Determino o seguimento do 
presente certame. 
 

Balneário Camboriú, 23 de janeiro de 2024. 
 
  

DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA 
DIRETOR GERAL 
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